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Mensagem n° 072/08. 

Sarandi, 30 de junho de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

112 216)08 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa Edilidade, o Incluso 
Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a Isenção da taxa de protocolo contida 
no item 1.1 da Tabela XIII da Lei Complementar n° 70/2001 — Código Tributário 
Municipal. 

0 referido item trata da cobrança da "Protocolização de documentos 
de qualquer espécie", que atualmente, é cobrada a taxa de R$ 3,45 (três reais e 
quarenta e cinco centavos). 

A mencionada taxa foi questionada por vários contribuintes e 
considerada indevida pelo Poder Judiciário da Comarca de Sarandi. 

A isenção beneficiara todos os contribuintes municipais e 
possibilitará adequação da legislação municipal aos preceitos contidos na 
Constituição Federal. 

Estando evidente que a matéria visa adequar a legislação municipal a 
Constituição Federal e irá proporcionar a garantia de direitos fundamentais aos 
contribuintes, o que atende ao interesse público, solicitamos a aprovação da matéria. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em Regime de 
Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim send aguardamos a aprovação dessa Casa de Leis, para 
posterior sanção e api ao da i na forma prevista. 

CIDO FARIAS SPADA 
ifi1 vIunicipal 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
D.D. Presidente da Câmara Municipal 
Sarandi — Paraná. 
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Projeto de Lei complementar n° 
2 16/08 

Dispõe sobre a Isenção da Taxa de Protocolo. 

A " unicipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovará 
e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito Municipal, sancionarei. 
a seguinte Lei Complementar: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a isenção 
da taxa de protocolização de documentos de qualquer espécie, prevista no item 1.1 da 
Tabela XIII da Lei Complementar n° 70/2001 — Código Tributário Municipal. 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paç 0 de junho de 2008. 

Apar; i o Farias Spada 
e o nicipal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

216/08 

Comissão de 

residente aiming 

Projeto de Lei Complementar n° 216/2008. 
Cilas Souza Morais;

Presidente da Comissiio 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n° 216/2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe 
sobre a Isenção da Taxa de Protocolo, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR A VEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de julho do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 07 dias do 

Cilas Souza Morais, 
Relator 

Antonio da Cunha, 
Vice-Presidente 
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A Comissão de 

Projeto de Lei Complementar n° 216/2008. 
Ciaudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 216/2008, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a Isenção da Taxa de Protocolo, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V O-
R VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de julho do ano de 2008. 
Sala das Sessões da CA 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

07 2008 

/ 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 216/2008, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a Isenção da Taxa de Protocolo. Haja 
vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de julho do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 11 dias do mês 


